





CÂMARA MUNICIPAL DE MÁRIO CAMPOS – MG

PROJETO DE LEI Nº 22 / 2026


Dispõe sobre a denominação da Farmacia de Minas do Município de Mário Campos, e dá outras providências.


 Autores: Vereadores Dr. Aleff Diego, Daniela Agostinho, Sammatta Bleme, Wesley Batista Prado,   Reinaldo Magalhães, Pastor Marquinhos, Wilson Júnior, Isaías Silva e Nery Alves


A Câmara Municipal de Mário Campos, Estado de Minas Gerais, por seus representantes legais, aprova e a Prefeita Municipal sanciona a seguinte Lei: 
Art. 1º Fica denominada “Farmacia de Minas  Murilo Estevam Lourenço Reider” A Farmacia de Minas  do Município de Mário Campos.
[bookmark: _GoBack]  Art. 2º O Poder Executivo Municipal adotará as providências administrativas necessárias para a identificação e sinalização oficial do espaço público com a denominação estabelecida nesta Lei.

Art. 3º

Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Mário Campos, 12 de março de 2026.




 JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei tem por finalidade denominar a Farmacia de Minas do Município de Mário Campos com o nome de Murilo Estevam Lourenço Reider, como forma de prestar uma homenagem póstuma à sua memória e à história de sua família, profundamente ligada à comunidade mario- campense.

Murilo foi um jovem sonhador, estudante querido e muito estimado por todos que tiveram a oportunidade de conviver com ele. Sua trajetória, ainda que interrompida precocemente em razão de uma doença, deixou marcas de carinho, amizade e respeito entre familiares, amigos e membros da comunidade.






Sua partida gerou profunda comoção entre aqueles que o conheciam, pois Murilo representava a juventude cheia de sonhos, projetos e esperanças — características que 
sempre inspiram e fortalecem os laços de uma comunidade.
Filho único da Sra. Nilza Marques Lourenço, Murilo cresceu em um ambiente familiar marcado pelo amor, pela simplicidade e pelo cuidado com o próximo. Sua mãe é servidora efetiva do Município de Mário Campos, técnica de enfermagem concursada, com mais de 30 anos de serviços prestados à população, sendo uma profissional amplamente reconhecida por sua dedicação, especialmente na área de imunização.

Ao longo dessas três décadas de trabalho no serviço público municipal, Nilza Marques Lourenço acompanhou praticamente toda a trajetória de desenvolvimento de Mário Campos, dedicando sua vida profissional ao cuidado com a saúde da população. Sua história se confunde com a própria construção e consolidação dos serviços públicos de saúde no município.

Reconhecida por sua sensibilidade, responsabilidade e profundo compromisso com a vida, Nilza sempre desempenhou suas funções com amor, atendendo com carinho crianças, adultos e idosos, sendo uma profissional respeitada por colegas de trabalho e admirada pela comunidade.

Assim, a homenagem proposta busca eternizar a memória de Murilo Estevam Lourenço Reider, ao mesmo tempo em que reconhece a história de dedicação, cuidado e serviço prestado por sua família à população de Mário Campos.

Denominar a  Farmacia de Minas  com o nome de Murilo representa um gesto de sensibilidade e respeito, mantendo viva a memória de um jovem cuja vida, embora breve, deixou lembranças de carinho e esperança entre todos que o conheceram.

Ao eternizar seu nome em um espaço público que simboliza oportunidades, crescimento e construção de novos sonhos, o Município reafirma que a memória daqueles que fazem parte da história da cidade permanecerá viva nas instituições e no coração da comunidade.

Diante da relevância da homenagem, submetemos o presente Projeto de Lei à apreciação dos nobres vereadores, esperando contar com o apoio de todos para sua aprovação.

Câmara Municipal de Mário Campos, 12 de março de 2026.
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